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considerando o que dispõe o art. 7º, XXiii da constituição federal Brasilei-
ra, assim como o art. 1º da lei Estadual nº 5.539/89, que disciplina a ins-
tituição da gratificação do risco de vida a servidores do Estado do Pará, c/c 
o art. 1º da lei Estadual nº 5.773/93 e os termos da Portaria 599/2011;
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação; conside-
rando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/1043297;
rESolVE,
I – CONCEDER a gratificação por risco de vida, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) do vencimento base ao servidor abaixo relacionada, 
em razão de desenvolver atividades consideradas de risco pela legislação 
vigente sobre a matéria na fundação
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ii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 29 de setembro de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 859198
Portaria nº. 1068-GaBiNete/aJUr/HeMoPa, 
de 27 de setembro de 2022.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais, e:
considerando o volume de trabalho e a necessidade de serviço de alguns 
servidores desta Entidade;
Considerando o fluxo de atividades desta Entidade;
considerando, ainda, o que dispõem os arts. 132, inciso V, 137 e 138 da 
lei Estadual nº. 5.810/94, de 24 de janeiro de 1994,
rESolVE:
I – CONCEDER Gratificação por Tempo Integral –GTI,de que trata os dis-
positivos legais acima mencionados, no percentual de 60% (sessenta por 
cento) sobre o vencimento base, retroativo a 01 de agosto de 2022, aos 
servidores JoSÉ aUGUSTo doS SaNToS MoraES, matrícula nº 593721/1, 
cilEidE do Socorro dUTra PErEira, matrícula nº 5322715/4, lotado 
no serviço do almoxarifado da fundação HEMoPa.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
iii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 27 de Setembro de 2022.
PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 859325
Portaria nº.1069 - GaBiNete/aJUr/HeMoPa, 
de 27 de setembro de 2022.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais, e:
considerando o volume de trabalho e a necessidade de serviço de alguns 
servidores desta Entidade;
Considerando o fluxo de atividades desta Entidade;
considerando, ainda, o que dispõem os arts. 132, inciso V, 137 e 138 da 
lei Estadual nº. 5.810/94, de 24 de janeiro de 1994,
rESolVE:
I – CONCEDER Gratificação por Tempo Integral –GTI, de que trata os dis-
positivos legais acima mencionados, no percentual de 50% (cinqüenta por 
cento) sobre o vencimento base, retroativo a 01 de setembro de 2022, 
ao servidor PEdro PaUlo ViNaGrE, matrícula nº 5630819/1, lotado no 
serviço do almoxarifado da fundação HEMoPa.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
iii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 27 de Setembro de 2022.
PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 859328
Portaria nº. 1067- GaBiNete/aJUr/HeMoPa, 
de 27 de setembro de 2022.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais, e:
considerando o volume de trabalho e a necessidade de serviço de alguns 
servidores desta Entidade;
Considerando o fluxo de atividades desta Entidade;
considerando, ainda, o que dispõem os arts. 132, inciso V, 137 e 138 da 
lei Estadual nº. 5.810/94, de 24 de janeiro de 1994,
rESolVE:
I – CONCEDER Gratificação por Tempo Integral –GTI, de que trata os dis-
positivos legais acima mencionados, no percentual de 50% (cinqüenta por 
cento) sobre o vencimento base,retroativo a 01 de agosto de 2022, a ser-
vidora Maria daS GraÇaS lUNaS cairES, matrícula nº 7000529/1, au-
xiliar administrativo da fundação HEMoPa.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
iii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 27 de Setembro de 2022.
PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 859323

Portaria nº.1070- GaBiNete/aJUr/HeMoPa, 
de 27 de setembro de 2022.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais, e:
considerando o volume de trabalho e a necessidade de serviço de alguns 
servidores desta Entidade;
Considerando o fluxo de atividades desta Entidade;
considerando, ainda, o que dispõem os arts. 132, inciso V, 137 e 138 da 
lei Estadual nº. 5.810/94, de 24 de janeiro de 1994,
rESolVE:
I – CONCEDER Gratificação por Tempo Integral –GTI,de que trata os dis-
positivos legais acima mencionados, no percentual de 50% (cinqüenta por 
cento) sobre o vencimento base, retroativo a 06 de setembro de 2022, ao 
servidor lUiZ alBErTo MoNTEiro lEiTE, matrícula nº 2019710/1, auxi-
liar administrativo da fundação HEMoPa.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
iii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 27 de Setembro de 2022.
PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 859332

.

.

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria Nº 1077/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
29 de setembro de 2022.
o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando a solicitação constante do Processo nº 2022/1238166 da 
servidora clayse Jennifer alves de Souza;
r E S o l V E:
i - conceder licença Maternidade, a servidora clayse Jennifer alves de 
Souza, cargo: Médica, matrícula nº 5961211/1, lotada no (a) Gerência de 
Triagem de doadores, desta fundação centro de Hemoterapia e Hemato-
logia do Pará – HEMoPa, de acordo com o que dispõe o artigo 88, da lei 
5.810 de 24 de janeiro de 1994, e Emenda constitucional nº 44 de 09 de 
março de 2009, a contar de 22 de setembro de 2022 a 20 de março de 
2023.
  ii - dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se.
  Gabinete da Presidência da fundação centro de Hemoterapia e Hemato-
logia do Pará-HEMoPa, em 29 de setembro de 2022.

Protocolo: 859202
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aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 065/2022/HeMoPa
Processo administrativo eletrônico nº 2022/924303
a fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Estado do Pará – 
HEMoPa, nesta oportunidade representada pela comissão Permanente de 
licitação designada pela PorTaria Nº 352/2022-aJUr/GaPrE/HEMoPa, 
de 28/03/2022, torna público a HoMoloGaÇÃo da adjudicação referente 
ao Processo adm. nº 2022/924303 - Pregão Eletrônico Nº 065/2022 
– aquisição de água mineral natural, acondicionada em garrafões plásticos 
de 20 litros, para atender as necessidades da fundação Hemopa sede, pelo 
período de 12 (doze) meses:
iTEM ÚNico – Empresa: EXTra diSTriBUidora dE áGUa lTda, cNPJ: 
46.470.984/0001-75.
Preço Total: r$ 46.348,80 (Quarenta e seis mil trezentos e quarenta e oito 
reais e oitenta centavos).
os autos do Processo administrativo Nº 2022/924303 estão à disposição 
dos interessados na sede da fundação HEMoPa.
Belém (Pa), 29 de setembro de 2022.
comissão Permanente de licitação
fundação HEMoPa.

Protocolo: 859225
PreGÃo eLetrÔNico Nº 060/2022 – HeMoPa
Processo administrativo eletrônico nº 2022/454741
a fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Estado do Pará – 
HEMoPa, nesta oportunidade representada pela comissão Permanente de 
licitação designada pela PorTaria Nº 352/2022-aJUr/GaPrE/HEMoPa, 
de 28/03/2022, torna público que a sessão do Pregão Eletrônico nº 
060/2022 - Processo 2022/454741 - aquisição dE EMBalaGEM dE PaPElÃo Para 
ENVolVEr caiXa dE iSoPor a serem utilizados no HEMoPa SEdE E HEMorrEdE, 
pelo período de 12 (doze) meses, restou fracaSSado pela 1ª vez.
os autos do Processo administrativo Eletrônico estão à disposição dos in-
teressados na sede da fundação HEMoPa.
Belém (Pa), 29 de setembro de 2022.
comissão Permanente de licitação
fundação HEMoPa.

Protocolo: 859288


